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 CARTA DE COMPROMISSO 
 
 

Á 
 
Secretaria de Estado das Cidades – SECID 
 
Ref. Concorrência Eletrônica nº 018/2025 
 
LIDERA CONSTRUCAO E SERVICOS DE PAISAGISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 55.949.187/0001-
66, sediada na rua Padre Francisco Maria Talles nº 903, Mataruna CEP 28860-000, Casimiro De Abreu-Rj, neste 
ato representada pelo seu representante legal, o Sr. Ewerton De Almeida Rangel Santos, inscrito no CPF sob o nº 
149.818.707-28, portador da cédula de identidade nº149.818.707-28, expedida por DETRAN DECLARA, sob as 
penas da Lei: 
 
I - Executar todas as atividades inerentes à execução da OBRA, com as características indicadas e de 
acordo com o edital de Licitação de Concorrência Eletrônica nº 018/2025; 
II - Executar os serviços solicitados no edital de Licitação de Concorrência Eletrônica nº 018/2025 em 
estrito acordo com os documentos recebidos observando e adotando as instruções técnicas do órgão e os 
critérios de qualidade técnica que atendam às determinações da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT), bem como providenciar e obter, quando necessário, licenças ambientais e alvarás concedidos por 
outros órgãos competentes; e cumprir os prazos e os custos estabelecidos no cronograma físico-financeiro; 
III - Utilizar os recursos financeiros exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, 
responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das 
despesas previstas neste Termo de Compromisso; 
IV - Nomear profissional devidamente habilitado, da área de Arquitetura ou Engenharia Civil, para exercer 
a função de fiscal da obra, com emissão do respectivo Registro de Responsabilidade Técnica (RRT/CAU) 
ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/CREA); 
V – Atender a todas as instruções técnicas do órgão e as determinações da ABNT 
VI - Garantir, a conclusão da obra. 
VII - Facilitar a supervisão e a fiscalização do Órgão, permitindo-lhe efetuar acompanhamento no local e 
fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do 
objeto deste edital; 
VIII - Permitir o livre acesso de servidores do Sistema de Controle Interno e da Auditoria do Órgão, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o objeto a ele referidas; 
IX - Prestar todo e qualquer esclarecimento sobre a execução física e financeira do Contrato sempre que 
solicitado pelo órgão ou entidade com delegação para esse fim; 
X - Manter em seu poder, à disposição do órgão e dos órgãos de controle interno e externo, os 
comprovantes das despesas efetuadas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data da aceitação 
definitiva dos serviços contratados; 
XI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo 
de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 
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Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória. 
XII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso. 
 
 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2025. 
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LIDERA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS DE PAISAGISMO LTDA 
CNPJ 55.949.187/0001-66 

Sócio Administrador 
Ewerton de Almeida Rangel Santos 
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                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso IV do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais, desde: 
vinte e nove de julho de dois mil e cinco até vinte e nove de julho de dois mil e vinte e cinco,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de LIDERA CONSTRUÇÃO e CNPJ: 55.949.187/0001-66, pesquisado(s) por semelhança, 
dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2025.4979590.694-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Licitação - Licitação.
MARCUS VINICIUS MACHADO DE OLIVEIRA - Matr. 80618 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta 
Certidão, que segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2025.4979590.694-1

Emitida em 29/07/2025 12:23:40
CASIMIRO DE ABREU, 29 de julho de 2025.

Modelo Falência e Concordata

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CASIMIRO DE ABREU DCP
Rua Waldenir Heringer da Silva, 600
CEP: 28.860-000 - CASIMIRO DE ABREU (TODOS OS SETORES) - 
CASIMIRO DE ABREU - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAU87898-NLK

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/
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